4.1. Minuta de decreto que cria Grupo de Trabalho Interministerial com vistas a elaborar e propor a Política Nacional de Governança de Terras e o Plano Nacional de Ordenamento Territorial, e confere nova redação ao Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002.


DECRETO Nº _____, DE ___ DE JANEIRO DE 2023.



Cria o Grupo de Trabalho Interministerial com vistas a elaborar e propor a Política Nacional de Governança de Terras e o Plano Nacional de Ordenamento Territorial, confere nova redação ao Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

        DECRETA:

Art. 1º Este Decreto cria o Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) com vistas a elaborar e propor a Política Nacional de Governança de Terras (PNGT) e o Plano Nacional de Ordenamento Territorial (PNOT), confere nova redação ao Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002, e dá outras providências. 
Art. 2º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de elaborar e propor a Política Nacional de Governança de Terras e o Plano Nacional de Ordenamento Territorial.
§ 1º A PNGT tem como objetivo definir a estratégia nacional e os parâmetros mínimos de desenvolvimento, monitoramento, ordenamento territorial e regularização fundiária, tanto rural quanto urbana, a serem observados pelo Poder Público, que garanta o desenvolvimento, o uso eficiente das terras, a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes dos processos de reordenação territorial, e a proteção ambiental, social e do patrimônio histórico e cultural.

§ 2º O PNOT tem como objetivo detalhar as ações, os programas e os instrumentos necessários para que os objetivos definidos pela PNGT sejam alcançados.

Art. 3º Entre os temas a serem avaliados pelo GTI serão priorizados:

I - o diagnóstico dos mecanismos de ordenação e de regularização fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União, especialmente no âmbito da Amazônia Legal, de que dispõe a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, bem como de seus registros e cadastros;

II - a possibilidade de registro e destinação das terras públicas que ainda não possuem definição clara;

III - a demarcação e o reconhecimento das terras de povos indígenas e de populações tradicionais que ainda estão pendentes de definição;

IV - a avaliação dos meios e instrumentos para garantir a proteção e a integridade dos limites das terras de povos indígenas e de populações tradicionais já existentes, além das áreas em processo de demarcação;

V - a criação de novas unidades de conservação, bem como sua efetiva proteção;

VI - a promoção de meios e instrumentos para garantir a eficiência e uso dos espaços urbanos já existentes, conforme previsto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e na regulamentação aplicável, de modo a orientar ações municipais e metropolitanas;

VII - o planejamento territorial dos espaços urbanos e seu impacto nos territórios rurais, mitigando a expansão urbana desordenada e a ocupação irregular;
VIII - a definição de diretrizes específicas para municípios de diferentes portes, considerando especialmente municípios com pequeno volume populacional;
IX - a definição de parâmetros mínimos a serem necessariamente observados pelos municípios em caso de pretensão de ampliação de perímetros urbanos, tendo em vista o art. 42-B, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;
X - a definição de diretrizes específicas para municípios que contenham ou que sejam contíguos a unidades de conservação, terras indígenas, territórios quilombolas, territórios com populações ribeirinhas; e
XI - a definição de mecanismos e de indicadores de monitoramento, avaliação e fiscalização, bem como a definição de governança que garanta o cumprimento da política e do plano a serem propostos.
Art. 4º O GTI deverá observar as seguintes diretrizes:
I – considerar a diversidade territorial, os diferentes biomas, as mesorregiões e os diferentes graus atuais de urbanização dos municípios brasileiros;
II - considerar as diferentes condições socioeconômicas e socioambientais dos municípios brasileiros, tendo como premissa do plano o desenvolvimento socioeconômico e a proteção ambiental;
III - trazer diretrizes específicas para o território da Amazônia Legal, e que considere suas especificidades internas;
IV - fomentar atividades produtivas adaptadas às condições climáticas locais e alocação de recursos locais para as soluções de ordenamento territorial; e
V - fomentar a articulação e a cooperação interfederativa, incluindo diretrizes para a elaboração de planos de ordenamento territorial regionais, alinhados aos respectivos Zoneamentos Ecológicos Econômicos (ZEE) e aos Planos de Mudança Climática.
Art. 5º Cabe ao GTI, ao final dos seus trabalhos, apresentar ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República:
I - relatório detalhado de suas atividades, em linguagem simples e acessível, que considere as prioridades e as diretrizes indicadas neste Decreto; 
II - proposta de Política Nacional de Governança de Terras;
III - proposta de Plano Nacional de Ordenamento Territorial; e
IV- minutas de atos normativos inerentes às propostas apresentadas, quando couber.
Parágrafo único. Os documentos produzidos pelo GTI serão publicados, ao final do trabalho, no sítio eletrônico do Ministério do Desenvolvimento Regional.
Art. 6º O GTI será composto por representantes com aptidão técnica e notório saber sobre o tema tratado, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:
[bookmark: art2i]I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;
[bookmark: art2ii][bookmark: art2iii]II - Ministério da Cidadania;
[bookmark: art2iv]III - Ministério da Infraestrutura;
IV - Ministério da Economia;
V - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;
VI - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;
VII - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM;
VIII - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE;
IX - Fundação Cultural Palmares;
X - Serviço Florestal Brasileiro;
XI - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio;
XII - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
XIII - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA;
XIV - Fundação Nacional do Índio – FUNAI;
XV - Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO; e
XVI - Banco Central do Brasil.
§ 1º Serão convidados a compor o GTI:
I - cinco representantes de Governos Estaduais, garantida a representatividade regional, ouvidos o Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal, o Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste, o Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central e o Fórum Nacional de Governadores;
II - cinco representantes de Governos Municipais, garantida a representatividade regional, ouvida a Frente Nacional de Prefeitos (FNP); e
III - cinco representantes da Sociedade Civil, voltados ao desenvolvimento de projetos que dialogam com o escopo do objetivo do GTI, indicados pelo Ministério do Desenvolvimento Regional.
§ 2º Para a execução de seus objetivos, o GTI poderá convidar outros especialistas, pesquisadores e representantes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas para participar de suas reuniões, sem direito a voto.
§ 3º Os representantes de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão indicados em até 10 (dez) dias da publicação deste Decreto à Casa Civil da Presidência da República.
[bookmark: art3]§ 4º A Secretaria Executiva do GTI será exercida pela Casa Civil da Presidência da República, a quem caberá o suporte técnico, administrativo e financeiro aos trabalhos, quando couber.
Art. 7º O GTI se reunirá, em caráter ordinário, semanalmente, e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.
§ 1º As reuniões poderão ocorrer tanto de forma presencial quanto mediante videoconferência.
§ 2º O GTI definirá, em sua primeira reunião, o plano de trabalho, a criação de subgrupos de apoio técnico e relatorias, e a forma de deliberação.
[bookmark: _Hlk109080717]§ 3º O GTI poderá determinar a instalação de subgrupos de apoio técnico com o intuito de prover subsídios necessários à consecução das atividades que lhe foram conferidas.
§ 4º O GTI deverá realizar consultas públicas relativas a propostas preliminares ou a temas de interesse, quando couber, na forma da legislação;
Art. 8°A participação nas atividades do GTI é considerada serviço público relevante e não enseja remuneração.
[bookmark: _Hlk109080496]Art. 9° O GTI terá prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua primeira reunião, para a elaboração de relatório conclusivo sobre as medidas de que trata o art. 3º.
Parágrafo único. O prazo ao que se refere o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por ato do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
Das Disposições finais
Art. 10. O art. 6º-C do Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º-C ...........................................................
§ 1º O processo de elaboração do ZEE da Amazônia Legal terá a participação de Estados e Municípios, das Comissões Estaduais do ZEE e de representações da sociedade.
§ 2º A manutenção de municípios no ZEE da Amazônia Legal que almejem a ampliação de perímetros urbanos ou a conversão de áreas rurais em urbanas depende da efetiva aprovação de projeto específico, aprovado em lei municipal, e do atendimento às diretrizes do plano diretor, quando couber, nos termos do art. 42-B da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.” (NR)
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Brasília, .... de ....... de 2023; ......º da Independência e .....º da República.
